
TERMO ADITIVO 078/2017
CONTRATO 050/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2017

Homologado em 17/03/2017

Objeto: Aquisição de fardamento esportivo para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Esportes.

Termo Aditivo ao Contrato celebrado em 21/03/2017, entre o Município de Pato Bragado, aqui
representado pelo Prefeito do Município o Senhor Leomar Rohden, e empresa INDÚSTRIA DE
CONFECÇÕES BELUAR LTDA, e nos termos da solicitação formalizada, conforme anexo, passa a
vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aquisição adicional de fardamentos para atender as necessidades da
secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme descrito:

Item Quant. Descrição dos produtos Valor
unit.

01 01 Um (01) jogo de fardamento composto de; 15 camisetas
confeccionadas em tecido elastic, composição 92% poliéster e8%
elastano, gramatura 155 g/m², totalmente estampada em
transfer sublimático, nº frente ecostas, brasão frente deverá ser
com aplique e bordado e nome do município, Tamanho Adulto
(P, M e G)

471,50

Parágrafo Único: Pela aquisição adicional, o Município pagará à Empresa CONTRATADA, o valor de
R$ 471,50 (quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). Este valor passa a impactar o
contrato original, passando o mesmo a ter novo Valor Global de R$ 2.357,50 (dois mil trezentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo, correrão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
278121250.2030 – Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer
3.3.90.30.14.00 – 1994 – Material Educativo e esportivo – Fonte 505

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem
com este, permanecerão inalteradas.

Pato Bragado - PR, em 05 de maio de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA – CONTRATADA


